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ATOS do EXECUTIVO
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 1831/2014

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar
em favor da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras no
valor de R$ 22.298.027,88.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro:

Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu
SANCIONO a seguinte

L E I:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
abrir Crédito Adicional Suplementar, em favor da
Prefeitura Municipal de Rio das Ostras na dotação
orçamentária constante do anexo I desta Lei, na
importância de R$ 22.298.027,88 (vinte e dois milhões
duzentos e noventa e oito mil vinte e sete reais e oitenta
e oito centavos).

Art. 2º - O recurso para atender o artigo 1º desta Lei, será
proveniente de excesso de arrecadação, nos termos do
inciso II, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64,
conforme Convênio n°008/2014 celebrado com o Estado
do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria de Estado
de Obras, visando à execução do Programa Somando
Forças, em conformidade com os anexos II e III da
presente Lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de abril de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO Nº 0996/2014

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais e nos termos da Lei Municipal nº 1824/2013.

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, em
favor da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras na
dotação orçamentária constante do anexo deste Decreto,
na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Art. 2º - O recurso para atender o artigo 1º deste Decreto,
será proveniente de anulação de igual valor nos termos
do inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64,
em conformidade com anexo do presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de abril de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO Nº 0997/2014

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais e nos termos da Lei Municipal nº 1824/2013.

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, em favor
do Fundo Municipal de Assistência Social nas dotações
orçamentárias constantes do anexo deste Decreto, na
importância de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais).

Art. 2º - O recurso para atender o artigo 1º deste Decreto,
será proveniente de anulação de igual valor nos termos
do inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64,
em conformidade com anexo do presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de abril de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO Nº 0998/2014

ANEXO I DA LEI Nº 1831/2014

 

UNIDADE - PROGRAMA DE TRABALHO REFORÇO

4.4.90.51.00 - 0.1.12 22.298.027,88  

                                                                                                                                 

22.298.027,88   TOTAL

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

    02.11 - 15.451.0034.1.467

SEMOB - Pavimentação de Ruas e Estradas

ANEXO II DA LEI Nº 1831/2014
ANEXO DE RECEITA

 Código Especificação Item Sub-alínea Alínea Rubrica Fonte Categoria

2000.00.00.00 Receita de Capital 22.298.027,88  

2400.00.00.00 Transferência de Capital 22.298.027,88  

2470.00.00.00 Transferências de Convênios 22.298.027,88  

2472.00.00.00
 Transferências de Convênios dos Estados

e do Distrito Federal e de suas Entidades 
22.298.027,88  

2472.99.00.00  Outras Transferências de Convênio dos Estados 22.298.027,88  

2472.99.01.00 - 0.1.12 Secretaria de Obras - Programa Somando Forças 22.298.027,88  

ANEXO III DA LEI Nº 1831/2014
METODOLOGIA DE CÁLCULO

 

Código Descrição
Orçado na Lei 

1824/2013

Projeção de 

Arrecadação 2014

Excesso de 

Arrecadação

2472.99.01.00 - 0.1.12 Secretaria de Obras - Programa Somando Forças -                              22.298.027,88        22.298.027,88    

PROJEÇÃO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - Convênio - 0.1.12

Gabinete do Prefeito, 09 de abril de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO ANULAÇÃO REFORÇO

3.3.90.31.00 - 0.1.50 20.000,00            

3.3.90.39.00 - 0.1.50 20.000,00            

                                                                                                                                 

20.000,00 20.000,00TOTAL

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

    02.19 - 19.573.0126.2.690

SECTI - Iniciação às Ciências

ANEXO DO DECRETO Nº 0996/2014

Gabinete do Prefeito, 09 de abril de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO ANULAÇÃO REFORÇO

3.3.90.32.00 - 0.1.50 97.000,00            

3.3.90.39.00 - 0.1.50 97.000,00            

                                                                                                                                 

97.000,00 97.000,00

07 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPESA - FONTE

    07.01 - 08.244.0102.2.852

FMAS - Auxílio ao Munícipe Carente

    07.01 - 08.244.0123.2.580

FMAS - Manutenção das Unidades de Proteção Social Básica

TOTAL

ANEXO DO DECRETO Nº 0997/2014

Gabinete do Prefeito, 09 de abril de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais e nos termos da Lei Municipal nº 1824/2013.

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, em
favor da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras nas
dotações orçamentárias constantes do anexo deste
Decreto, na importância de R$ 2.869.300,40 (dois
milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, trezentos
reais e quarenta centavos).

Art. 2º - O recurso para atender o artigo 1º deste Decreto,
será proveniente de anulação de igual valor nos termos
do inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64,
em conformidade com anexo do presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de abril de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0123/2014 (*)

Nova Grade da Comissão Municipal de Acompanhamento
e Avaliação do Programa Prefeito Amigo da Criança –
Fundação Abrinq pelos Direitos da Criança e do Adolescente

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e
conforme o Processo Administrativo nº 3653/2014,

R E S O L V E :

Art.1° - Designar os cidadãos/servidores abaixo
relacionados para compor a Nova Grade da Comissão


